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Projeto GRC  

 

Processo de emissão do .xml para NFE. 
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Portal Marisa 
 
Segue abaixo o passo a passo para obter os campos “número do pedido” e “número do item do pedido” no 
Portal de Fornecedores Marisa, referentes às TAGs <xPed> e <nItemPed> do arquivo .xml da NFE: 
 
1. Acessar o portal Marisa informando o e-mail e senha de acesso: 
 

 
2. Acessar a opção CAIXA ENTRADA no menu superior, informar os campos de busca conforme necessidade 

e clicar no botão PESQUISAR para listar os pedidos de compra: 
 

 
 
3. O sistema exibirá a lista de pedidos de compra e o campo “número do pedido” já poderá ser visualizado 

nesta tela: 
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4. Clicar no botão VISUALIZAR para visualizar o campo “número do item do pedido”: 
 

 
 
 
5. O campo “número do item do pedido” encontra-se no quadro “Detalhes Item”, conforme demonstrado 

na imagem abaixo: 
 

 
 
 
6. O campo de desconto informado no pedido de compra deverá constar no campo da NFE. 
 

Clique no botão visualizar 
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Portal SEFAZ 
 
 
Segue abaixo o passo a passo para identificar os campos “número do pedido” e “número do item do pedido” 
no site da SEFAZ, referentes às TAGs <xPed> e <nItemPed> do arquivo .xml da NFE: 
 
1. Acessar o portal da SEFAZ e informar a chave de acesso da nota fiscal gerada: 
Portal SEFAZ: 
https://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/consulta.aspx?tipoConsulta=completa&tipoConteudo=XbSeqxE8pl
8= 

 
 
2. Acessar a aba “Produtos e Serviços” para visualizar os itens do pedido: 
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3. No detalhe dos itens os campos “número do pedido” e “número do item do pedido” devem estar 

preenchidos:  
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Desconto do Pedido de Compra 
 

1. No pedido de compra deve ser considerado o desconto que aparece no Sumário. Na linha do 
produto o parâmetro do sistema arredonda o percentual do desconto por conta da terceira casa 
decimal. 
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2. O desconto é calculado sobre o valor total de mercadorias e deverá ser informado no campo de 

desconto da nota fiscal conforme o exemplo abaixo: 
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Perguntas Frequentes 
 
 
1. O arquivo .xml da nota fiscal poderá ser enviado para MARISA com os novos campos antes do dia 

04/07/2017: 
Sim. 
 
 

2. Posso mandar o arquivo .xml no novo formato antes do dia 04/07/2017 e deixar de digitar as notas fiscais 
no portal NeoGrid? 
Sim, pode enviar o arquivo antes do dia 04/07/2017, porém, deve continuar digitando as notas fiscais no 
portal NeoGrid até o dia da implantação do novo sistema, ou seja, a partir do dia 04/07/2017 não 
precisará mais digitar as notas ficais no portal NeoGrid. 
 
 

3. O campo “número do item do pedido” representado pela TAG <nItemPed> no arquivo .xml tem o mesmo 
valor para todos os pedidos? 
Não, o valor do campo “número do item do pedido” pode variar por pedido, portanto, o ideal é verificar 
o valor deste campo no portal NeoGrid, conforme evidenciado no tópico Portal NeoGrid contido neste 
documento 
 
 

4. Informamos a TAG <xPed> que seria o número do pedido no campo <infCpl> o arquivo .xml. Podemos 
manter desta forma? 
Não, os campos devem ser preenchidos nas TAGs informadas no comunicado: 

Campo “número do pedido” = TAG <xPed> do arquivo .xml. 
Campo “número do item do pedido” = TAG <nItemPed> do arquivo .xml.  

 
 

5. Os campos "número do pedido" e "número do item do pedido" são visualizados também no corpo do 
DANFE ou somente no arquivo .XML? 
Os campos "número do pedido" e "número do item do pedido" são visualizados somente no arquivo 
.xml. 
 
 

6. Os campos "número do pedido" e "número do item do pedido" não existem na NFe. Essas informações 
podem constar no campo observações da NFe? 
Não, os campos devem ser preenchidos nas TAGs informadas no comunicado: 

Campo “número do pedido” = TAG <xPed> do arquivo .xml. 
Campo “número do item do pedido” = TAG <nItemPed> do arquivo .xml. 

Caso a nota fiscal seja gerada em algum sistema específico, entrar em contato com a equipe de TI 
(Tecnologia da Informação) e explicar a necessidade. 

 
 
7. Dado a frase “O arquivo .xml da nota fiscal gerado contra a Marisa deverá ser enviado para o e-mail 

usrNFe@marisa.com.br obrigatoriamente no prazo de 24horas antes da entrega da mercadoria...” 
contida no comunicado, tenho as seguintes dúvdias: 

a. Não poderemos enviar o arquivo .XML para o endereço de e-mail indicado no momento da 
emissão da nota? 
Tecnicamente não tem nenhum problema enviar o arquivo .xml no momento da emissão e antes 
do prazo de 24h da entrega. 

mailto:usrNFe@marisa.com.br


 

Comunicado aos Fornecedores 

 

Página 10 de 10 
 

 
b. Precisaremos esperar até que falte 1 dia para a entrega da mercadoria e então poderemos enviar 

o arquivo? 

Não, tecnicamente não tem nenhum problema enviarem o arquivo .xml antecipadamente. 
 

c. Podemos enviar o arquivo no prazo de até 24 horas antes da entrega? 
Sim, de preferência enviar até 24h antes da entrega, pois caso o sistema identifique algum 
problema com a nota fiscal gerada, existirá um prazo factível para ajustar o erro, reenviar a nota 
fiscal e aprovarmos o recebimento da mercadoria. 

 
 
8. Minha empresa encontra-se próximo ao Centro de Distribuição da Marisa, portanto, geramos as notas 

fiscais em média 12h antes da entrega e no dia anterior. Existe algum problema em gerar a nota fiscal e 
enviar o arquivo .xml da mesma para Marisa após as 24h de antecedem a entrega? 
Tecnicamente não existe nenhum problema, porém, caso o sistema identifique algum erro com a nota 
fiscal gerada, o risco de perder o agendamento da entrega é maior, pois o prazo para ajustar o erro, 
reenviar a nota fiscal e o sistema aprovar o recebimento da mercadoria será menor. 
 

 


